
fls. 322 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
1ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM 
Praca Doutor Joao Mendes, S/N, ., Centro - CEP 01501-000, Fone: (11)  

2171-6632, São Paulo-SP - E-mail: sp1vemp@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

DECISÃO 

Processo Digital nº: 1120940-02.2022.8.26.0100  
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Concorrência desleal 
Requerente: ----- 
Requerido: ----- 

Tramitação prioritária 

Juiz de Direito: Dr. Andre Salomon Tudisco 

Vistos. 

1. Em relação à antecipação dos efeitos da tutela, assim estabelece o art. 300 do CPC: 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que  

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir  

caução real ou fideijussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 

podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver  

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão". 

Assim, essencialmente, conceder-se-á a tutela de urgência quando houver: (1)  

probabilidade do direito; e (2) risco de dano de perecimento do próprio direito ou ao resultado útil 

do processo; por outro lado, não pode existir perigo de irreversibilidade da medida. 

No caso, em um exame preliminar e de probabilidade, estão presentes os requisitos  

para a concessão da tutela de urgência . 

Ainda que não tenha sido realizada qualquer perícia, é possível verificar fortes indícios  

de violação pela requerida do trade dress da requerente. 

Com efeito, basta a análise das bolsas produzidas pela requerente para verificar que  
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aquelas comercializadas pela requerida são praticamente idênticas. Além das cores, há identidade 

de design. 

Não se pode olvidar, também, a similaridade das veiculações realizadas em redes  

sociais, especialmente no Instagram. 

O receio de dano é incontestável, pois, além de causar confusão entre os  

consumidores, os documentos que acompanharam a inicial indicam a produção das bolsas em larga 

escala, circunstâncias que, caso não sejam prontamente cessadas, causarão sérios prejuízos à 

requerente. 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos, CONCEDO tutela de urgência,  

para o fim de determinar que a requerida abstenha-se de divulgar, produzir, distribuir, fornecer, 

expor à venda ou vender a terceiros quaisquer produtos que imitem ou reproduzem os produtos 

comercializados pela AUTORA -----, ou imitem ou reproduzem o conjunto-imagem da autora, sob 

pena de multa diária de R$ 5.000,00, limitada a R$ 100.000,00. 

2. Intime-se e Cite-se a parte requerida, por carta (Provimento 

34/2016), a apresentar  

defesa no prazo de 15 dias , sob pena de incidência de revelia e presunção de veracidade das 

alegações de fato aduzidas na inicial (artigo 344 do Código de Processo Civil). O prazo de defesa terá 

início nos termos do artigo 231 do Código de Processo Civil. 

3. Deixo de designar a audiência de que trata o artigo 334 do Código 

de Processo Civil. Em caso de manifestação favorável da parte requerida, poderá ser 

designada, oportunamente, audiência para tentativa de conciliação, na forma do 

disposto no artigo 139, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

4. Para fins de conclusão do ciclo citatório, serão observados os 

seguintes termos: 

No caso de citação de pessoa natural, o disposto no artigo 248, § 4º, do Código de 

Processo Civil: “Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de acesso, será válida a 

entrega do mandado a funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondência, 

que, entretanto, poderá recusar o recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, que o 

destinatário da correspondência está ausente”. 
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No caso de citação de pessoa jurídica, o disposto no artigo 248, § 2º, do Código de  

Processo Civil: “Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a entrega do mandado a pessoa com 

poderes de gerência geral ou de administração ou, ainda, a funcionário responsável pelo 

recebimento de correspondências”. 

Restando infrutífera a diligência, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre o  

retorno negativo da carta/mandado/precatória, no prazo de 5 (cinco) dias , sob pena de extinção do 

processo, na forma do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.  

Caso necessário, ficam desde já deferidas pesquisas de endereço por meio dos  

sistemas BACENJUD e INFOJUD. A parte deverá providenciar o recolhimento prévio das taxas para 

pesquisa, salvo em casos de deferimento de justiça gratuita, bem como o CPF/CNPJ da parte 

requerida. Informações sobre o procedimento de recolhimento podem ser obtidas em 

http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/RelatoriosTaxaEmissao 

Com a localização ou o fornecimento do novo endereço ou meio necessário para o  

cumprimento da diligência, a carta ou mandado será expedido independentemente de nova ordem 

judicial. 

A parte requerente deve providenciar o recolhimento (ou complemento) do valor das  

despesas postais (carta AR/AR digital) para citação/intimação e/ou das diligências dos oficiais de 

justiça, salvo em casos de deferimento de justiça gratuita, sob pena de extinção do processo, na 

forma do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil. Informações sobre o procedimento de 

recolhimento podem ser obtidas em  

http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DespesasPostaisCitacoesInti

m acoes  e  

http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica 

5. Cumpra-se. 

6. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de novembro de 2022. 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 


